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PORTARIA N° 120/2019, de 01 de abril de 2019. 
 

“NOMEA SERVIDORAS QUE MENCIONA PARA 
EXERCEREM FUNÇÕES DE CARGOS PÚBLICOS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de São João das Missões/MG, o Sr. JOSÉ NUNES DE 

OLIVEIRA, no uso das suas atribuições legais e com fulcro nas disposições contidas nos incisos 
IV, XX, art. 92 da Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. MARIA JOSE PINHEIRO DE OLIVEIRA, 

brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº. 13.967.850 (SSP/MG) e inscrita no CPF 

(MF) sob o nº. 064.337.006-40, residente e domiciliado na Aldeia Brejo Mata Fome, nesta Cidade 

de São João das Missões/MG. Para exercer a função do cargo de AGENTE DE LIMPEZA 

INDIGENA, desta Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG. 

Art. 2º. Art. 1º. Fica nomeada a Sra. MARCIA ROCHA SARAIVA, brasileira, 

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. MG-14.622.553 – (SSP–MG) e inscrita no CPF 

(MF) sob o nº. 082.567.856-08, residente e domiciliado na Comunidade de Lagoa dos Patos, 

Zona Rural, no Município de São João das Missões/M. Para exercer a função do cargo de 

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS do Município de São João das 

Missões/MG. 

PARAGRAFO ÚNICO: Em conformidade com a Lei Municipal 287/2011, de 

28 de março de 2011, artigo 3º, fica classificado o Supervisor de Seção nomeado neste ato para o 

nível IV, determinante pelas suas responsabilidades e atribuições que fará jus ao acréscimo de 

50% nos seus vencimentos. 

Art. 3º – Revogadas todas as disposições ao contrário, está Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

         
GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG, ao 

01 dia do mês de abril  de 2019. 
 

 

      JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA                                                          CARLITO FIGUEIRA DE SOUZA 
             Prefeito Municipal                                                                              Secretário Geral 
      de São João das Missões/MG                                                                                                                                                                

 

 


